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Parecer Carlos José de Souza - Comissao Especial

Cuida-se do Projeto de Lei n.? 429/2025, que pretende conferir o Titulo de Cidadao
Benemérito a personalidade de notério reconhecimento publico.

A iniciativa visa homenagear o Tenente-Coronel Carlos Eduardo Oliveira, militar natural
de Juiz de Fora, cuja trajetéria se destaca pela dedicacdo exemplar ao servigo publico e pelo
compromisso inabalavel com os valores da nagéo. Ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro em
1999 e, ao longo de mais de duas décadas de carreira, exerceu fungdes de elevada responsabilidade
em mdltiplas regides do pais, sempre pautado por disciplina, lideranca e elevado senso de dever.

Atualmente, encontra-se no comando do 4° Grupo de Artilharia de Campanha Leve de
Montanha, sediado em nosso municipio, unidade de referéncia nacional pela exceléncia operacional
e tradicdo histoérica. O homenageado possui vasto curriculo de cursos, operagdes e formacdes
militares, sendo distinguido com diversas condecoragbes ao mérito, o que reforga sua contribuicdo
para a defesa da patria e para o fortalecimento das instituicdes militares.

Além de sua solida atuacéo profissional, o Tenente-Coronel mantém lagos estreitos com
Juiz de Fora, enaltecendo o nome da cidade em sua trajetéria e contribuindo para a integracao entre
o Exército e a comunidade local.

Diante desse conjunto de méritos, mostra-se plenamente justificavel a concessado da
honraria, que reconhece ndo apenas o profissional exemplar, mas também o cidaddao comprometido

com os valores éticos, sociais e institucionais.

Assim, somos favoraveis ao prosseguimento da matéria, autorizando sua tramitagéo
até o Plenario, ocasiao em que manifestaremos nosso voto.

Palacio Barbosa Lima, 18 de novembro de 2025.
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